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DDeecciissõõeess  ee  nnoottíícciiaass  ddee  iinntteerreessssee  ddaa  JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  sseelleecciioonnaaddaass  ppeellaa  CCoooorrddeennaaddoorriiaa  ddee  JJuurriisspprruuddêênncciiaa..  
 

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
 
A partir do dia 11/2/2025, passará a ser exigido contas nível ouro aos usuários que fazem o log-in de acesso 
ao Portal Jus.br, via Gov.br, este nível atende a determinados requisitos, como a validação biométrica facial 
por meio do aplicativo do Gov.br, integrada aos dados da Justiça Eleitoral. A medida faz parte do 
compromisso do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e do Programa Justiça 4.0 em oferecer serviços digitais 
cada vez mais seguros e eficientes para todos os seus públicos.  Informações sobre como realizar atualização 
das contas e quais as diferenças entre os níveis podem ser encontradas no site oficial do Gov.br. O portal 
centraliza e integra sistemas judiciais de tribunais brasileiros com o objetivo de otimizar processos e 
promover transparência, além de garantir segurança, agilidade e eficiência da prestação jurisdicional.   
Fonte: seção de ‘notícias’ da página do CNJ na internet, em 10/2/2025. 
 
Instrução Normativa Presidência nº 105, de 9 de janeiro de 2025 
“Dispõe sobre a tramitação integrada de procedimentos entre a Ouvidoria Nacional da Mulher e a 
Corregedoria Nacional de Justiça para tratamento de representações administrativas e demandas 
relacionadas aos direitos das mulheres no âmbito do Poder Judiciário, na esfera de suas respectivas 
atribuições.” 
Fonte: DJe nº 27 de 11/2/2025. 
 
Foi lançado, no dia 12, na sede do Supremo Tribunal Federal (STF), o programa Emprega 347 cujo objetivo é 
contribuir para que as unidades prisionais do Brasil se tornem espaços produtivos com oferta de trabalho 
remunerado e capacitação profissional para toda a população presa e egressa. O Emprega 347 faz parte do 
Plano Pena Justa, desenvolvido pelo Poder Judiciário e pelo Poder Executivo para enfrentar questões 
urgentes das prisões brasileiras. Durante a solenidade, foram assinados acordos de cooperação técnica e o 
protocolo de intenções para o início das articulações para implantação do programa. A Justiça do Trabalho 
deverá auxiliar na equalização desse novo tipo de relação de trabalho, através de acordo com o Tribunal 
Superior do Trabalho (TST), garantirá que a oferta de vagas respeite normas trabalhistas, fortaleça o 
empreendedorismo e amplie a diversificação produtiva, considerando, inclusive, marcadores de raça e 
gênero. 
Fonte: seção de ‘notícias’ da página do CNJ na internet, em 12/2/2025. 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 
“AGRAVO REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO: RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. ALEGADA CONTRARIEDADE AO DECIDIDO PELO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL N. 324/DF, 
NA AÇÃO DECLARATÓRIA DE CONSTITUCIONALIDADE N. 48, NAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE 
NS. 3.961 E 5.625 E NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO N. 958.252, TEMA 725 DA REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA 
DE IDENTIDADE MATERIAL ENTRE A DECISÃO IMPUGNADA E AS DECISÕES PARADIGMAS. RECLAMAÇÃO COMO 
SUCEDÂNEO RECURSAL: IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.” — Rcl 73771 
AgR, Primeira Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, acórdão publicado no DJe em 11/2/2025. 
 
“REFERENDO NA MEDIDA CAUTELAR NA RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. COMPANHIA ESTADUAL DE 
HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO: SUBMISSÃO AO REGIME DE PRECATÓRIOS. ALEGADO DESRESPEITO ÀS 

https://www.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/tecnologia-da-informacao-e-comunicacao/justica-4-0/domicilio-judicial-eletronico/
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/identidade/conta-gov-br/niveis-da-conta-govbr
https://www.cnj.jus.br/portal-jus-br-exigira-conta-nivel-ouro-para-acesso-de-usuario-via-gov-br/
https://atos.cnj.jus.br/files/original1659362025021067aa3078a7da6.pdf
https://www.cnj.jus.br/emprega-347-vai-oferecer-ocupacao-remunerada-para-pessoas-presas-e-egressas/
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15373742677&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15373742677&ext=.pdf


 
  

DECISÕES PROFERIDAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NAS ARGUIÇÕES DE DESCUMPRIMENTO DE 
PRECEITO FUNDAMENTAL NS. 275, 387, 437, 530 E 1.096: PRECEDENTE. MEDIDA LIMINAR REFERENDADA.” — 
Rcl 73307 MC-Ref, Primeira Turma, rel. Min. Cármen Lúcia, acórdão publicado no DJe em 11/2/2025. 
 
“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. SEGURANÇA INSTITUCIONAL E PESSOAL DO PODER JUDICIÁRIO 
E DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PORTE DE ARMA DE FOGO AOS SERVIDORES QUE DESEMPENHAM FUNÇÕES DE 
SEGURANÇA. PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  
I. Caso em exame  
1. Ação direta de inconstitucionalidade proposta em face da parte final do § 2º do art. 7º-A da Lei 10.826/2003 
e de expressões do art. 9º, caput, §§ 1º, 2º e 4º, da Lei 12.694/2012. 
II. Questão em discussão  
2. Há duas questões em discussão, saber (i) se é constitucional limitar o porte de armas a 50% dos servidores 
do Poder Judiciário da União ou do Ministério Público da União que exercem função de segurança e (ii) se é 
legítimo fixar que a proteção pessoal ou institucional oferecida às autoridades judiciais e aos membros do 
Parquet passe por avaliação prévia e por definição pela polícia judiciária.  
III. Razões de decidir  
3. Limitação de porte de armas a 50% do efetivo dos servidores de segurança do Poder Judiciário e do Ministério 
Público. O princípio da eficiência impõe que a Administração Pública utilize os meios necessários e 
adequados para atingimento dos objetivos pretendidos e impele que se estabeleçam mecanismos de 
controle para avaliação dos resultados obtidos. Assim, é um princípio associado tanto aos objetivos quanto 
ao fornecimento dos meios indispensáveis para o seu atingimento.  
4. Limitação de porte de armas a 50% do efetivo dos servidores de segurança do Poder Judiciário e do Ministério 
Público. Considerando a limitação própria no quantitativo de servidores que desempenham funções de 
segurança, conferir porte de armas a metade dos servidores de segurança significa, ao fim e ao cabo, reduzir 
a capacidade operacional da Polícia Judicial, o que consubstancia inequívoca transgressão ao princípio da 
eficiência. 5. Limitação de porte de armas a 50% do efetivo dos servidores de segurança do Poder Judiciário e do 
Ministério Público. O discrímen promovido pela norma em exame entre os servidores que exercem função de 
segurança no Poder Judiciário opera diferenciação sem que haja qualquer fator distintivo que justifique a 
referida distinção de tratamento.  
6. Condicionamento da proteção pessoal de magistrados e de membros do Ministério Público à prévia 
comunicação à polícia judiciária e prestação de segurança de acordo com a sua avaliação. As normas em 
questão embaraçam a autonomia e a independência do Poder Judiciário e do Ministério Público, na medida 
em que, ao imporem condicionamentos ao exercício das atividades administrativas inerentes, esvaziam 
atribuições que lhes são próprias e impactam, inclusive, na imparcialidade.  
IV. Dispositivo  
7. Pedido julgado procedente.” — ADI 5157, Plenário, Sessão Virtual, rel. Min. Gilmar Mendes, acórdão 
publicado no DJe em 19/12/2024.  
Fonte: DOU de 12/2/2025. 
 
“DIREITO CONSTITUCIONAL E DO TRABALHO. AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTRATO 
DE TRABALHO INTERMITENTE. REGRAS INSTITUÍDAS PELA LEI Nº 13.467/2017 E PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
808/2017. ADEQUAÇÃO AO TEXTO CONSTITUCIONAL. AÇÕES JULGADAS IMPROCEDENTES.  
I. CASO EM EXAME 
1. Ações diretas de inconstitucionalidades propostas contra os arts. 443, caput e § 3º 452-A, e 611-A, VIII, da 
Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, bem assim com as alterações 
promovidas pela Medida Provisória nº 808/2017. 
2. A parte requerente aponta violação dos princípios da dignidade da pessoa humana, do valor social 
do trabalho, da vedação ao retrocesso social e da segurança jurídica.  
II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 
3. A questão em discussão consiste em saber se as normas impugnadas, que regulamentam 
o trabalho intermitente, são compatíveis com os princípios e direitos previstos na Constituição Federal, 
especialmente no que tange à proteção do trabalhador e à garantia de condições dignas de trabalho.  
III. RAZÕES DE DECIDIR 
4. A regulamentação do contrato intermitente, nos termos estabelecidos pelas normas questionadas, encontra 
fundamento de validade nos arts. 1º, IV, e 170, caput, da Constituição Federal, os quais consagram a livre 
iniciativa e o valor social do trabalho. 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15373742604&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15373043218&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15373043218&ext=.pdf
https://www.in.gov.br/web/dou/-/decisoes-612332570


 
  

5. A flexibilização promovida pela Reforma Trabalhista visa à ampliação do mercado de trabalho, sem prejuízo 
das garantias mínimas asseguradas pela ordem constitucional trabalhista. 
6. Uma vez que a contratação intermitente observa critérios específicos para remuneração e direitos 
trabalhistas, respeitando a autonomia privada e os limites da intervenção estatal, não se mostra configurada 
ofensa à dignidade do trabalhador ou aos princípios da isonomia e da proporcionalidade.  
IV. DISPOSITIVO 
7. Ações diretas de inconstitucionalidade julgadas improcedentes.” — ADI 5826, ADI 5829 e ADI 6154, Plenário, 
Sessão Virtual, red. p/ os acórdãos Min. Nunes Marques, acórdãos publicados no DJe em 13/2/2025. 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. TEMA 1.118 DA REPERCUSSÃO GERAL. 
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA POR ENCARGOS TRABALHISTAS GERADOS 
PELO INADIMPLEMENTO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS CONTRATADA. ÔNUS DA PROVA. No 
julgamento do recurso extraordinário, foi fixada, por maioria, a seguinte tese de repercussão geral: “1. Não 
há responsabilidade subsidiária da Administração Pública por encargos trabalhistas gerados pelo 
inadimplemento de empresa prestadora de serviços contratada, se amparada exclusivamente na premissa 
da inversão do ônus da prova, remanescendo imprescindível a comprovação, pela parte autora, da efetiva 
existência de comportamento negligente ou nexo de causalidade entre o dano por ele invocado e a conduta 
comissiva ou omissiva do poder público. 2. Haverá comportamento negligente quando a Administração 
Pública permanecer inerte após o recebimento de notificação formal de que a empresa contratada está 
descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do Trabalho, 
Ministério Público, Defensoria Pública ou outro meio idôneo. 3. Constitui responsabilidade da Administração 
Pública garantir as condições de segurança, higiene e salubridade dos trabalhadores, quando o trabalho for 
realizado em suas dependências ou local previamente convencionado em contrato, nos termos do art. 5º-A, § 
3º, da Lei nº 6.019/1974. 4. Nos contratos de terceirização, a Administração Pública deverá: (i) exigir da 
contratada a comprovação de capital social integralizado compatível com o número de empregados, na 
forma do art. 4º-B da Lei nº 6.019/1974; e (ii) adotar medidas para assegurar o cumprimento das obrigações 
trabalhistas pela contratada, na forma do art. 121, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, tais como condicionar o 
pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas do mês anterior.” — RE 1298647, 
Tribunal Pleno, rel. Min. Nunes Marques, acórdão pendente de publicação. 
Fonte: seção de ‘notícias’ da página do STF na internet, 13/2/2025. 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
“TRIBUTÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. TEMA N. 1.232/STJ. MANDADO 
DE SEGURANÇA INDIVIDUAL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 
RECURSO NÃO PROVIDO.  
I. Caso em exame  
1. Recurso especial interposto pelo Instituto de Previdência dos Servidores Militares de Minas Gerais contra 
acórdão do Tribunal de Justiça de referido Estado, que indeferiu o pedido de arbitramento de honorários 
advocatícios em fase de cumprimento de sentença de mandado de segurança individual. 2. Fato relevante: o 
contribuinte impetrante, servidor militar aposentado, teve denegada a ordem que visava à declaração de 
inconstitucionalidade de desconto previdenciário, com base no Tema n. 160/STF, revogando-se liminar antes 
concedida em seu favor, ensejando a que o Instituto de Previdência, nos mesmos autos, postulasse o rece-
bimento de valores que o inativo deixou de recolher enquanto amparado por aquela mesma liminar. 3. As 
decisões anteriores: o Juiz estadual deferiu o pedido de cumprimento de sentença, mas indeferiu o arbitra-
mento de honorários advocatícios reivindicado pelo órgão previdenciário, decisão mantida pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais.  
II. Questão em discussão  
4. O tema em debate consiste em saber se é cabível a fixação de honorários advocatícios na fase de cumpri-
mento de sentença decorrente de mandado de segurança individual.  
III. Razões de decidir  
5. A legislação especial do mandado de segurança, conforme o art. 25 da Lei n. 12.016/2009, veda a condena-
ção em honorários advocatícios, aplicando-se também à fase de cumprimento de sentença. 6. A jurisprudên-
cia consolidada do STJ e do STF, incluindo as Súmulas n. 105/STJ e 512/STF, reforça o entendimento de que 
não cabe a fixação de honorários advocatícios em mandado de segurança. 7. A natureza constitucional e 

https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15373863647&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15373864391&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15373864729&ext=.pdf
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6048634
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6048634
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-decide-que-autor-da-acao-deve-comprovar-falha-na-fiscalizacao-de-contratos-de-terceirizacao/


 
  

especialíssima do mandado de segurança justifica a ausência de condenação em honorários, visando a não 
desestimular o uso desse remédio constitucional.  
IV. Dispositivo e tese  
8. Tese de julgamento: ‘Nos termos do art. 25 da Lei n. 12.016/2009, não se revela cabível a fixação de hono-
rários de sucumbência em cumprimento de sentença proferida em mandado de segurança individual, ainda 
que dela resultem efeitos patrimoniais a serem saldados dentro dos mesmos autos’.  
9. Caso concreto: recurso não provido.  
10. Dispositivos relevantes citados: Lei n. 12.016/2009, art. 25; CPC, arts. 85, § 1º, e 523, § 1º. 11. 
Jurisprudência relevante citada: STJ, AgInt no REsp n. 2.097.947/MG, relator Ministro Francisco Falcão, 
Segunda Turma, DJe de 14/3/2024; AgInt no REsp n. 2.077.950/MG, relator Ministro Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, DJe de 21/9/2023; AgInt no REsp n. 1.994.560/MG, relator Ministro Paulo Sérgio 
Domingues, Primeira Turma, DJe de 22/6/2023; AgInt no AgInt no AREsp n. 2.127.997/MG, relatora Ministra 
Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe de 26/5/2023; AgInt no REsp n. 2.010.538/MG, relator Ministro 
Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 30/11/2022; e AgInt no REsp n. 1.968.010/DF, relator Ministro 
Manoel Erhardt, Desembargador Convocado do TRF5, Primeira Turma, DJe de 11/5/2022; STF, ADI n. 4.296, 
rel. Ministro Marco Aurélio, rel. p/ acórdão: Ministro Alexandre de Moraes, Tribunal Pleno, julgado em 
9/6/2021.” — REsp 2053306, Primeira Seção, rel. Min. Sérgio Kukina, acórdão publicado no DJe em 4/12/2024. 
Fonte: seção de ‘notícias’ da página do STJ na internet, em 13/2/2025. 
 
 
 

Informações, sugestões ou críticas: (61) 3043-4417 ou cjur@tst.jus.br 
 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=5&documento_sequencial=284641284&registro_numero=202300492852&peticao_numero=&publicacao_data=20241204&formato=PDF
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2025/13022025-Nao-e-cabivel-a-fixacao-de-honorarios-no-cumprimento-de-sentenca-proferida-em-mandado-de-seguranca-individual.aspx
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